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PORTARIA N", ,16412026

DE 18 DE MAIO DE 2026

(:oncede Licença para cuidar da própria
liaúde a Servidora CIAUDICE RODRIGUES

DE SOUZA IORENZETT|, do quadro efetivo
deste Município.

o PREFEITO MUNtctPAL DE SANTA LUzrA Do rrANHy, EsrADo DE sERGrpE, no uso de
suas atribuições conferidas pera Lei orgânica do i4unicípio, art.65, inciso Vr, da Legisração
em vigor.

RESOLVE:

Art. 1e Concede Licença para cuidar da própria Saúde a Servidora CLAUDICE
40.550-2 SSP/SE e do CPF
lotado (a) na, Secreta ria
29 de Abril de 2026 a 28

RODRIGUES DE SOUZA LORENZETTT, portador (a) do RG n. 2.4
n" 406.925.821-34, ocupante do Cargo Efetivo de professora,
Municipal de Educação, por período de 01 (mês), iniciando em
de maio de 2026.

Art. 2e - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo na
data 29/04/2026.

Art. 3e - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do prefeito de Santa Luzia do ltanhy, em 18 de Maio de 2026.
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